
 
                                    PARECER Nº 005/2005
 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO
 

   AO PROJETO DE LEI Nº 056/2005
 

       RELATÓRIO
 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Vereador 
Siney Antonio Salomão que “Institui a Semana de Inclusão Digital”, foi 
despachado pela Presidência, nos termos regimentais, à Comissão de 
Educação Cultura Lazer e Turismo, para análise quanto aos aspectos 
pertinentes. 

              
VOTO DO RELATOR

 
O presente Projeto, pretende conscientizar a população 

de baixa renda da importância de se ter acesso a um computador, 
orientando assim, jovens e adultos a ampliarem seus conhecimentos com 
utilização da internet e interagindo alunos com aulas de informática.

    
Após análise, emitimos Parecer FAVORÁVEL ao Projeto 

de Lei Nº 056/2005 em pauta,  reservando ao Plenário a decisão final.
 

Sala das Comissões, 01 de Setembro de 2005.
 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente e Relatora 

 
 
 
 
 

 
 

PARECER Nº 005/2005
 

 
          DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA LAZER E TURISMO
 



  AO PROJETO DE LEI Nº 056/2005
 
 
 
 

A Comissão de Educação Cultura Lazer e Turismo, nesta data 
reunida, acolhe o voto do Relator, e emite PARECER FAVORÁVEL ao 
referido PROJETO DE LEI Nº 056/2005, que “Institui a Semana de Inclusão 
Digital”,  reservando ao Plenário a decisão final.

 
 

Sala das Comissões, 01 de Setembro, de 2005.
 
 
 

CAROLINA CUSTÓDIO PEREIRA DOS SANTOS
Presidente e Relatora 

 
 
 

RAFAEL GUSTAVO CARDOSO FERREIRA
Vice-Presidente 

 
 
 

SANDRA MARIA BONAN RENÓFIO
Secretária

 
 
 
 
 
 


